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EDITAL RETIFICADO
AO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 155/2015

O Sr. Pedro Felício Estrada Bernabé, Prefeito Municipal e a Sra. Andréia Cristina
Possetti Melo, Pregoeira Oficial do Município de Birigui/SP, torna público a todos
os interessados que procedeu retificação no edital de licitação em epígrafe, e, tendo
em vista  que as retificações afetam a formulação das propostas,  será reaberto o
prazo de encerramento do certame. Desta forma TORNA PÚBLICO a edição do
presente  Edital  Retificado,  que visa  alterações  daquele  texto  original,  conforme
segue:

A) DAS RETIFICAÇÕES DO EDITAL – PREÂMBULO

EDITAL N.° 171/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.° 155/2015
TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA REALIZAÇÃO: 26/10/2015  a partir das 08:30 HORAS
LOCAL: SALA DE REUNIÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE – PRAÇA GUMERCINDO DE PAIVA
CASTRO, S/N -  CENTRO – BIRIGUI/SP.
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  APARELHOS  (DESFIBRILADOR,  MONITOR  CARDÍACO  E
ELETROCARDIÓGRAFO) DESTINADOS AO PRONTO SOCORRO MUNICIPAL - SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO I.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço abaixo
mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que
se apresentarem para participar do certame.

A sessão de processamento do Pregão será realizada na data de vinte e seis de outubro de 2015, a partir
das 08:30 horas, na sala de reuniões da Secretaria de Saúde – Praça Gumercindo de Paiva Castro, s/nº -
Centro – Birigui/SP, e será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) com o auxílio da Equipe de Apoio, designados
nos autos do processo em epígrafe.

B) DAS RETIFICAÇÕES  –  DO ANEXO I

Atendendo  solicitação  da  Secretária  de  Saúde,  através  de  Ofício  nº  026/2015/LAC,
anexado ao processo, ficam excluídos os itens nº 03 e 05 do Anexo I, conforme Novo
Anexo I.

C) DAS RETIFICAÇÕES - OUTRAS COMPROVAÇÕES

1 -  Fica  alterada a  redação dos  subitens  7.3.1.1 e  7.3.1.2   do  Edital,  passando a  ter  a seguinte
redação:

“7.3.1.1 - Cópia autenticada do Registro do produto na ANVISA, salvo isenção;

7.3.1.2 – Cópia autenticada do Certificado de Boas Práticas de Fabricação (C.B.P.F.)
expedido pela ANVISA, salvo isenção; no caso de produto importado será válida a apresentação
do certificado internacional equivalente.”

D) DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalterados os demais itens e condições não atingidas pelo presente Edital Retificado.

Birigui, 09 de outubro de 2015.
.................................................                                                                  ….............................................
Andréia Cristina Possetti Melo                           Pedro Felício Estrada Bernabé
Pregoeira Oficial     Prefeito Municipal      


